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Determinação a um Ministério para que, em licitações, abstenha-se de inserir a 
previsão de cotação para o item reserva técnica, a exemplo do ocorrido em um 
pregão eletrônico, por representar custo injustificado ante ausência de benefícios 
diretos ao Estado e infringir o princípio da economicidade, implícito no “caput”, art. 
37 da Constituição Federal (item 1.6, TC-026.996/2007-2, Acórdão nº 
2.740/2008-1ª Câmara). 
 


